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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

PeSsoal sob o na 3.93O-2-(l •
SUPERINTENDÊNCIA.

NACIONAL DA MARINHA
MERCANTE

BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA
"SUNAMAM" N9 588

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 39 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 7.838, de 11 de se-
tembro de 1941, resolve:
N9 3.494 — Tabela de preços de pas-

sagens e cargas na Baía da
Guanabara

Tendo em vista a aplicação da po-
lítica governamental de redução de
subsídios e considerando, ainda, o
aumento dos custos operacionais das
embarcações que operam no trans-
porte de passageiros e cargas na na-
vegação da Bala, da Guanabara:

Fixar a seguinte tabela de preços
de passagens no percurso Rio de Ja-
neiro-Ilha de Paquetá, e vice-versa:
a) Dias úteis 	  NCr$ 0,59
b) Domingos e feriadas 	  NCr$ 1,50

Esta Resolução entrará em vigor
em 19 de julho de 1969, revogadas as
disposições em contrário.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 20-6-69 — PrOCeS-
50 M-69-12.022).

Rio de Janeiro, 23 de junho de
1969. — José Celso de Macedo Soares
Guimarães, Superintendente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão Permanente de
Concorrência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em il de junho de 1969

Proc. na 5.024-69 — No requeri-
mento em qut a firma "Gualba
Obras Públicas s. A." requer e-
validação de sua inscrição como em-
preiteira neste Departamento, foi

a exarado o seguinte: Deferido — de
acôrdo com os pareceres. — João
Carlos Gurgel Barbosa.

n•n•n••••

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Divisão do Material

DESPACHOS
Em 12 de junho de 1969

O Chefe da Divisão de Mateilal,
tendo em vista u disposto na Por-
taria DG-156-67. do Sr. Diretor-Ge-

ral. e o constante do processo nú-
mero 25.243-68 resolve aplicar à
firma SHI-Socleaade Erasileira cie
Intercamoio de Metais Ltda.., a
multa de a/Cr$ 1.211,40 (hum mil
duzentos e onze cruzeiros novos e
quarenta centavos) por. ter sido ul-
trapassado o prazo de entrega es-
tabelecido na Nota de Empenho nú-
mero 7.895-68.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subseqüen-
tes à esta publicação.

Entretanto o interessado perderá
o direito de 'recorrer, se não fôr re-
colhido o valor citado à Tesouraria
do DNER centro do prazo estabe-
lecido sujeitando-se nesse caso, à
cobrança judicial.

Em 17 de junho de 1969
O Chefe da Divisão de Material,

tendo em vista o disposto na Porta-
ria DG-156-67 do si.. Diretor-Ge-
ral e o constante do processo nú-
mero 46.372-68, resolve aplicar. à
firma Leão Herlin & Cia. Ltda., a
multa de NCr$ 4.607 68 (quatro mil
seiscentos e sete cruzeiros novos e
sessenta e oito 'centavos) por ter
sido ultrapassado o prazo de entrega
estabelecido na Nota de Empenho
n.9 6.050-68.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. :Jiretor-Geral do DNER,
dentro dos 15 (quinze) dias subse-
qüentes a esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr re-
colhido o valor citado à Tesouraria
do DNER dentro do prazo estabe-
lecido, sujeitando-se nesse caso, a
cobrança judicial. o- Paulo Anum°
do Rego.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil

PORTARIA DE 28 DE MAIO
DE 196a

O Superintendente da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil, conside-
rando o entendimento firmado atra-
vés do Parecer B-85-H-65, da Con-
sultoria Jurídica do então Ministé-
rio da Viação e Obras Públicas,
aprovado pelo respectivo Ministro de
Estado;

Ipsando das atribuições que lhe
confere o artigo1.9 alínea "b" em
combinação com (a:artigo 2a, alínea
"d", do Decreto n.° 47.893, de 10 de

março de 1960; e
A vista ao que consta do proces-

so protocolado no Departamento do

PORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1969

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "n" do artigo 34 do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto n.9 55.889 * de 31 de março de
1965, resolve:

N.9 278 — Dispensar, a pedido,
Marlene Moura e Silva Técnico de
Administração nível 13 * classe E, dó
Quadro do Pessoal, Parte Permanen-
te, dêste Instituto da função gra-
tificada, símbolo FG-5 de Chefe da
Seção de Patrimônio 	 SFG-1, da
Gerência do Fundo Nacional de Re-
forma Agrária dos Serviços Gerais
de Finanças, para a qual foi desig-
nada pela Portaria n.9 15, de 17 de
janeiro de 1967. — Carlos de Moraes.

DELIBERAÇAO N.9 73-69
Em 19 de abril de 1969

A Diretoria • Plena do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária ....
(IBRA) por seu Presidente, no uso
das atribtuções que lhe confere o
artigo 32 do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto n. 9 55.889 de
31 de março de 1965 e tendo *em
vista a decisão tomada em sua 219,
Reunião, realizada no dia 1.0 de
abril de 1969,

Considerando o contido no processo
IERA-7.173-68 em que o servidor
João Goulart Coimbra, do Quadro
Provisório de Pessoal da Prefeitura
do Distrito Federal à disposição des-
ta Autarquia, formulou pedido de
opção pelo Quadro de Servidores do
IBRA, nos térmos do artigo 6a e
parágrafos da Lei na 5.363 de 30•
de novembro de 1967, resolve:

I — Incluir na Parte Especial do
Quãdro do Pessoal desta Autarquia,
João Goulart Coimbra, Assistente de
Administração, nível 143-13 do Qua-
dro PrOyiSOTIO deaPessoal da Prefei-
tura do Distrito Federal. — Carlos
de Mof*aes, Presidente.

solve:
N.0 631 — Dispensar a pedido, a

partir de 1.9 de abril * de 1969, na
forma como preceitua o item I do
a:tig,o '15 da Lei n.9 1.711 de 28 da
outubro de 1952 o Auxiliai de Esta-g
ção F-105.6. A Jorge Francisco os
Costa, matricula 32.9 16.923 perten-•
conte ao quadro de-pessoal autár-
quico do Ministério dos Trznspor,e3
— Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil. — Ramiro -Gorretta Ju•
nior.

•

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DO

ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUPER DE 18 1

DE JUNHO DE 1.969
O Superintendente da superinten

-dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB),. no uso dos podêres cale

MINJSTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA
PORTARIAS DE 17 DE JUNHO

DE 1969
O Presidente do Instituto Brasileis

ro de Reforma , Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que lhe cana
fere a letra "n" do artigo 34 da
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto na 55.889 de 31 de março
de 1965, e tendo em vista o artigo
225 do ESI, resolve:

N.9 279 — Designar Ilton
Economista uivei 12-C, contratado,,
para exercer em caráter precário
transitório, a função gratificada,
símbolo FG-4 de Chefe da Seção
da Divida Atara — SFA-2 do Ser-
viço de Contrôle de Arrecadação doa
Serviços Gerais de Finanças.

O Presidente do Instituto Brada
leirc de Reforma Agrária — IERAe
ia, uso das atribuições que lhe cona
fere a letra an" do artigo 34 dal
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n.o 55.889; de 31 de março
de 1965 e tendo em vista a CI-SAPa
2 n.9 475-69 resolve:

NP 280 — I— Tornar sem efeitoi
aP9ortaria na	 m266, de 28 de aio d196	 a

II — Tornar sem efeito a Portaa
ria n9 176, de 31 de março de 1969,
que designou Noemi Ulharuso Amos
rim Orientador nível 16 do Quaa
dro* Provisório do Pessoal do Dias
trito Federal, para exercer a função
gratificada, símbolo FG-6, de Chefe
da Secretaria CR-2-G-1 da CR-2., j
por não ter tomado posse dentro doi J
prazo legal. — Carlos de Moraes.
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O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
sobre Circulação de Mercadorias
(ICM) -calculado na base de 17%
(SUNAB), usando cia competência
que lhe confere o Decreto n.9 60.450,
de 13 de março de 1967

Considerando que pelo Ato nú-
mero 12, de 29 de maio de 1969,
baixado pelo Instituto do Açúcar e
do Álcool, foram reajustados os
preçoS do açúcar, com base em de-
cisão proferida pelo Conselho Mone-
tário Nacional;

Considerando que cabe à Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to, por força da legislação em vigor,
aprovar aumentos de preços de gê-
neros e mercadorias cuja produção e
comercialização sejam reguladas por
entidades públicas federais, resolve:

N9 65 - Art. 19 Homologar os
novos preços de venda do açúcar
cristal, na condição PVU (posto
vagão ou veiculo na usina), fixados
pelo Instituto do Açúcar e do Álcool,
conforme Ato n.° 12 de 29 de maio
de 1969:

"Art. 1.0 Os preços oficiais de li-
quidação do açúcar cristal "Stan-
dard", com polarização de 99,39 , por
saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
na condição PVU (pOsto vagão ou
veículo na usina) , são fixados em
NCr$ 19,56 (dezenove cruzeiros novos
e cinqüenta e seis centavos) na Re-
gião Centro-Sul e NCr$ 26,66 (vinte
e seis cruzeiros novos e sessenta e
seis centavos) na Região Norte-
Nordeste.
Art. 29 Os preços oficiais de

faturamento do açúcar cristal "stan-
dard", com polarização de 99,39 por
saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
na condição PVU (pôsto vagão ou
veículo na usina), são fixados em
NCr$ 25,81 (vinte e cinco cruzeiros
novos e °denta e um centavos) na
Região Centro-Sul e NCr$ 30,77
(trinta cruzeiros novos e setenta e
sete centavos) na Região Norte-
Nordeste, à incluídos em ambos os

preços a contribuição de NCr$ 1,86
(um cruzeiro novo e oitenta e seis
centavos) para o IAA, criada Pelo
Decreto-lei n9 308, de 28 de feve-
reiro de 196'i e o valor do Imposto
(dezessete por cento) para a Região
Centro-Sul e 18% (dezoito por cen-
to) para a Região Norte-Nordeste.

§ 1.9 Na forma da legislação vi-
gente, os preços oficiais de fatura-
m- ...to do açúcar cristal referidos no
"caput" dêste artigo sbmente se
aplicam quando a circulação do pro-
duto se verificar dentro do respec-
tivo Estado produtor.

§ 2.° Quando a venda do açúcar se
destinar a salda para outros Esta-
dos, os preços oficiais de faturamen-
to, por saco de 61 (sessenta) qui-
los brutos, na condição PVIJ (pósto

vagão ou veículo na usina) serão de
NCr$ 25 20 (vinte e cinco cruzeiros
novos e • vinte centavos) na Região
Centro-Sul e NCr$ 29,68 (vinte e
nove cruzeiros novos e sessenta 8
oito centavos) na Região Norte-Nor-
deste, incluídos em ambos os preços
a contribuição para o IAA, de NCr$
1,88 (um cruzeiro nOvo e oitenta e
seis centavos) e o montante do Im-
posto sobre Cama:ação de Mercado-
rias (ICM), calculados na base de
15% (qu:nze por cento).

Art. 3.0 Os tipos de açúcar de
qualidade superior, terão os seguin-
tes ágios sôbre o preço oficial de
liquidarão ac açúcar cristal "sin.-,

dard'', com polarização de 99,3 9 não
incluído o valor correspondente ao
Imposto sôbre Produtos Industriall•-
zados (IPI), quando incidente:

Centro-Sul	 Norte-NordesteTIPOS

1 - Cristal superior - (5%). 	

2 - Cristal triturado ou moido -
(6%) 	

3 - Cristal superior peneirado -
(10%) 	

4	 Cristal especial - (15%) ....

5 - Granalado americano comum,
de produção direta, não reli-1
nado - (15%) 	

6 - Granulado americano superior,
de produção direta, não refi:.
nado -- (20%) 	

7 - Refinado amorfo de primeira
- (24%) 	

8 - Refinado amorfo extra (tipos
finos) - (30%) 	

9 - Refinado granulado - (38%) 	

1686 Sexta-feira 29 DIÁRIO OFICIAL' XSeção 1 - Perta nyl Junho "de '1'9691

T As Repartições Públicas dew
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departanrento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
,natéria retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
tormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

nn•••n Ai assinaturas vencidas po-
derão

1
 ser suspensos sem prévidt

aviso.

.-- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais o re.,
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

- Na parte superior do ende.
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará,

- As assinaturas das ReparCtie
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fe-s
vezeiro.

- A remessa de valóres, sem.
pre a favor_do Tesoureiro do De.
parlamento de Imprensa Nacio.
na!, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme.
tidos aos assinantes que os soli-t
citarem no ato da assinatura,

lhe confere o artigo 1.0 do Decreto
n9 60.450, de 13 de março de 1967,

Considerando que a prática de
afixação de preços facilita a aquisi-
ção da mercadoria pelo consumidor;

Considerando que a afixação dos
preços permite ao consumidor esco-
lher o estaoelecimento que lhe con-
fere os mesmos artigos por menores
preços;

Considerando que o estabeleci-
mento de conieções de venda é uma
forma de controle de abastecimen-
to de competência da Superinen-
dência Nacional do Abastecimmto
(SUNAB), ex vi do artigo 6.9, IV, da

Lei Delegada ri? 4, de 2si de setera-
bro de 1962;

Considerando a necessidade de
disciplinar o comércio de produtos
hortigranjeiros nos Estados do Ma-
ranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraíba, Pernambuco,
Alagoas, Sergipe e Bahia;

Considerando a exposição do Se-
nhor Coordenador do Nordeste (2.9
Zona), constante do documento; SE-
DG n.9 2.246-69, resolve:

N.° 64 - Art. 1.9 Os estabeleci-
mentos que comerciam com produtos
hortigranjeiros nos Estados do Ma-
ranhão Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte Paraíba, Pernambuco,
Alagoas, 'Sergipe e Bahia ficam
obrigados a manter em local visível
e de fácil leitura os preços desses
produtos.

1P Os preços poderão ser afixa-
dos por meio de tabuletas colocadas
sôbre o produto, ou em tabelas con-
tendo mais de uma mercadoria, com
letras e algarismos de ao mínimo 3
•(três) centímetros de altura.

4) 2.9 Nos estabelecimentos que
utilizam o sistema denominado "au-
.to-serviço", os preços poderão ser
afixados por meio de carimbos no
Invólucro que contém a mercadoria.

Art. 2.9 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União ou no do
Estado, revogadas as disposições em
contrário,
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Art. 2.9 A presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação no Mario Oficia/ da União
revogadas as disposições em contrá-
rio. - Enata° Cravo Peixoto,

PORTARIAS SUNAB DE 16
DE JUNHO DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confer eo artigo 29, alíneas
a e i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 51.620 de 13.12.62,
resolve:

N9 303 - Delegar podêres ao De-
legado desta Superintendência em

-
Brasília, Adair rernandes Murta,
para representá-lo no ato de assina-
tura do Contrato de Locação do con-
junto n.o 1.210 do Edifício Antônio
Venâncio da Silva, Bloco C do Se-
tor Comercial Sul (SCS) em que fi-
gurará como Locatária a áuperinten-
dência Nacional do Abastecimento, e
como Locador Antônio Venâncio da
Silva nos térmos constantes do Cm-
trato' anexo.

N.o 304 - Delegar podêres ao De-
legado desta Superintendência em
Brasília,. Adair Fernandes Murta,
para representá-lo no ato de assina-
tura do Contrato de Locação dos

conjuntos na. 1.201, 1.202, 1.203,
1.204, 1.205, 1.206, 1.207 e 1.208 do
Edifício Antônio Venancio da Silva
na Projeção 9 do Setor Comercial
Sul (SCS) em que figurará' como

O Delegado da Superintendência
Nacional do Abastecimento no Esta-
do de Sergipe, no uso de suas atri-
buipções legais . resolve: •

N.9 25 - Designar Naide dos San-
tos Silva, Oficial de Administração

Locatária a Superintendência Na.
cimal. do Abastecimento, e como Lo-
cador Antônio Venâncio da Silvaa
nos têrmos constantes do Contrato
anexo. - Enaldo Cravo Peixoto.

nível 12-A, matrícula n.o 2.081.404;
do Quadro de Pessoal da extinta
COFAP ora à disposição desta ....
SUNAB 'para substituir o Diretor da
Divisão de Estudos e Pesquisas desta
Delegacia, durante seus impedimen-
tos legais, temporários ou eventuais.

Delegacia no Estado de Sergipe
PORTARIA DE 3 DE JUNHO DE 1969

MINISTÉRIO DO TRABALHO

ro 4.769, de 9 de setembro- de 1965.
25. CFTA - Registro n9 1.097 e

CRTA - 73 Região, Registro núme-
ro 461 - Lilia Lourenço Coelho, nos
têrmos do parágrafo único do artigo
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

26. CFTA - Registro n9 1.098 e
CRTA - 79 Região, Registro núme-
ro 462 - Paulo da Rocha Gomide
Júnior, nos têrmos da letra "a" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

27: cFrA - Registro no 1.099 e
CRTA - 7 9 Região, Registro núme-
ro 463 - Stella de Souza Pessanha,
nos têrmos do parágrafo único do ar-
tigo 39 da Lei n o 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

28. OPTA - Registre no 1.100 e
CRTA	 79 Região, Registro núme-
ro 464 - Oswaklo Geraldo Quinsan,
nos têrmos da letra "c" do art. 3 9 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

29. CFTA Registro n9 1.101 e
CRTA - 73 Região, Registro no 465,
- Amaro Aloysio Bello, nos têrmos
do parágrafo único do art. 39 da Lei
na 4.769, de 9 de setembro de 1965.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇAO N9 22-69

O Conselho Federal de Técnicos de
Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965
e pelo Decreto n9 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 19 Fica concedida homologação
do registro de Técnico de Adminis-
tração, aos seguintes profissionais:

1. OPTA - Registro n9 1.073 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 437
- Maurício Passos Guimarães, nos
têrmos da letra "c" do art. 39 da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de 1965.

2. CFTA - Registro n9 1.074 e
CRTA - 79 Região, Registro W 438
- Manoel Rodrigues Pinho, nos Ver.-
mos da letra "c" do art. 39 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

3. OPTA - Registro n9 1.075. e
CRTA - 73. Região, Registro núme-
ro 439 - Antônio da Silva Mattos ri-
lho, nos têrmos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

4. CFTA - Registro no 1.076 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 440
- Arnaldo Augusto Mala, nos tênues
da letra "c" do art. 39 da Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965.

• 5. CFTA - Registro 119 1.077 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 441
- Robert Carlos Andrews, nos tér..
mos da letra "c" do art. 39 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

6. CEVA - Registro n9 1.078 e
CRTA - 79 Região, Registro número
442 - Edilberto Barros Correia, nos
têrmos da letra "c" do art. 39 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

'7. CFTA - Registro no 1.079 e
CRTA - 79 Região Registro número
443 - Alfredo da Silva Moutinho,
nos têrmos da letra "c" do art. 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

8. OPTA - Registro n9 1.080 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 444
- Angela Pereira Sève, nos têrmos
do parágrafo único do art. 39 da Lei
119 4.769, de 9 de setembro de 1965.

9. CFTA - Registro no 1.081 e
CRTA -79 Região, Registro número
445 - Elmo de Araújo Camões, nos
têrmos da letra "c" do art. 3 9 da Lei
rio 4.769, de 9 de setembro de 1965.

10. CFTA - Registro no 1.082 e
CRTA - 79 Região, Registro número
446 - Tarsis Alves de Mello, nos têr-
mos da letra "c" do art. 39 da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de 1965.

11. CFrA - Registro no 1.083 e
CRTA - 73 Região, Registro, núme-
ro 447 Hélio Marcos Penna Bel-
trão, nos térmos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

12. OPTA - Registro no 1.084 e
CRTA - '73 Região, Registro número

18. OPTA - Regraro n o 1.090 e
CRTA - 79 Região, Registro núme-
ro 454 - Joaquim Caetano Gentil
Netto, nos têrmos do parágrafo úni-
co do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

19. cFrA - Registro no 1.091 e
CRTA - 79 Região, Registro número
455 - Fábio de Carvalho Alves, nos
têrmos do parágrafo único do art. 39
da Lei W 4.769, de 9 de setembro de
1965.

20. CFTA - Registro no 1.092 e
CRTA 79. Região, Registro n9 456
- Osvaldo Pereira, nos têrmos do pa-
rágrafo único do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965.

21. OPTA - Registro n9 1.093 e
CRTA - 79 Região, Registro número
457 - Ronaldo Moreira da Rocha,
nos Vermos da letra "c" do art. 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

22. CFTA -- Registro n9 1.094 e
CRTA - 79 Região, Registro mime.
ro 458 - Reinaldo Mendes de Mo.
rasa, nos têrmos da letra "a" do ar-
tigo 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

23. CFTA - Registro n9 1.095 e
CRTA - %Região, Registro núme-
ro 459 - Marçal Zobaran, nos têrmos
da letra "c" do art. 39 da Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965.

24. CFTA - Registro n9 1.096 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 460
- Eliseu Alvares Pujol, nos têrmos

PROFISSÃO
DE
RELAÇÕES
PUBLICAS

REGULAMENTO

Divulgação n9 1.066

PREÇO: NCr$ 0,35,

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas
Avenida Rodriguez Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Sumiço
de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.P.N.

30 . OPTA'	 Registro n9 1.102 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 466
- Flavio Peixoto Nogueira, nos têr.
mos da letra "c" do art. 39 da Lei
W 4.769, de 9 de setembro de 1965.

31. CFTA - Registro n9 1.103 e
CRTA - 73 Região, Registro n9 467
- Josele Mello da silva, nos têrmos
do parágrafo único do art. 39 da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de 1955.

32. CFTA - Registro n9 1.104 e
CRTA - 79 Região, Registro n o 468
- Rosa Maria Pissarra Vianna, nos
têrmos da letra "a" do art. 3 9 da
Lei W 4.769, de 9 de setembro de
1965.

33. CFrA - Registro n9 1.10a e
CRTA - 79 Região, Registro no 469
- Tarcisio Teixeira Lima, nos têrmos
da letra "a" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965.

34. OPTA - Registro n9 1.106 e
CRTA - 79 Região, Registro n o 470
- Luiz Carlos de Danin Lobo, nos
termos da letra "c" do art. 3 9 da Lei
W 4.769, de 9 de setembro de 1965.

35. crTA - Registro n9 1.107 e
ORTA - 79 Região, Registro n9 471
- José Maria de Albuquerque Aran-
tes, nos termos da letraVc" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 19a5.

36. CFrA - Registro no 1.103 e
CRTA,- 79 Região, Registro no 472
- Anna Oliveira da Silva Rêgo, nos
têrmos da letra "c" do art. 3 9 da
LjSi n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

37. OPTA - Registro no 1.109 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 473
- Ana Siqueira de Assis, nos têrmos
do parágrafo único do art. 3 9 da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de 1965.:

38. CFTA - Registro n9 1.110 e
CRTA - '79 Região, Registro n9 474
-- Leopoldo Guimarães Barçante, nos
têrmos da letra "c" do art. 3 9 da
Lei n9 4.769, de 9 -eic'setembro de
1965.

39. Vaat'A - Registro no 1.111 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 475
- Adalberto Telles, nos têrmos da
letra "a" do art. 39 da Lei no 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

40. CFTA - Registo n9 1.112 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 478
- Edison Velloso de Gondomar, nos
têrmos da letra "a" do art. 3 9 da
Lei no 4.769, de 9 'de setembro da
1965.

41. CFTA - Registro no 1.113 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 477
- Maria de Lourdes Sano Mehlinsa
cky, nos têrmos da letra "a" do ar-
tigo 3 9 da Lei no 4.769, de 9 de sea
tembro de 1965:

42. CFTA - Registro n9 1.114 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 478
- Anna Regina Ottoni Jordão, nos
têrmos da letra "a" do art. 3 9 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

43. CFrA - Registro n9 1.115
CRTA	 79 Região, Registro n9 479

Huguette de Souza Saunders, nos
têxmos da letra "a" do art. 39 da

13. CFTA - ,Registro no 1.085 e
CRTA - 73 Região, Registro mime,
ro 449 - Gastão Pinto Pires Filho,
nos têrnios da letra "c" do art. 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

14. crrA - Registro n9 1.086 e
CRTA - 79 Região, Registro n 9 450
- Eurico Freitas Pinto, nos térmos
do parágrafo único do art. 3 9 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

15. CFTA - Registro n9 1.087 e
CRTA - 79 Região, Registro W 451
- Antônio de Pádua Neves Lyrio,
nos têrmos do parágrafq único do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

16. CITA - Registro n9 1.088 e
CRTA - 79 Região, Registro número
452 -- Breno Genaxi, nos têrmos da
letra "a" do art. 3 9 da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965.

17. CITA - Registro n9 1.089 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 453
- Newton Meyer Fleury, nos têrmos
da letra "a" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769 de 9 de setembro de 1965.

E PREVIDÊNCIA, SOCIAL
448 - Glauco Antônio Lessa de Abreu da letra "c" do art. 3 9 da Lei núme.
e Silva, nos têrmos da letra "c" do
art. 39 da Lei W 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.
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! mos do parágrafo único do art. 39
da 1.&i r.9 4.769, de 9 de setembro
de 1.3e5.

95. OPTA - Registro n° 1.167 e
CRTA	 7e Região, Reeistro 11 9 531
- Manuel Gusmão Filho, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 39
da Lei 119 4.7C9, de 9 de eetembro

ide 12..e.
/ 95. CeTA - Regeero r.9 1.168 e
CereA -- 7e Região, Registro ne 532

Carmélio Seare,s do Amaral, nos
im	

,
res da letra cV do art. 39 da

Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1933.

37. OPTA - Registro n9 1.169 e
CRTA	 70 Região, Registro n9 533
- Marçal de Oliveira Nôbrega, nos
termes da letra "c" do art. 39 da
Lei n9 4.759, de 9 de setembro de

11965.
98. OPTA - Registro ne 1.170 e

CRTA - 6e Região, Registro n9 534
- Alberto Abboud De..u, nos termos
da letra "c" do art. 3 9 da Lei nu-
mero 4.769, de i/ de setembro de 1965.

99. arra - Registro n7 1.171 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 535
- Ubaldo Safe°, nos termde da letra
"c" do art. 3 9 da Lei n7 4.769, de 9
de setembro de 1955.

100. erra - Registro W 1.172 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 536
- Aauinaldo Estevão elene-Jones,
noz termos da letra "c" do art. 39
da Lei n7 4.769, de 9 de setembro
de 1955.

101.erra - Registro W 1.173 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 537
- Leda Garcia da Silva Miranda, nos
termos do parágrafo único do ar-
tigo 20 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
lembro de 1965.

102. CF-TA - Registro n9 1.174 e
CRTA - 7e Região, Registro n7 538
- Joree Petraglia, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 3 9 da Lei núe
mero 4.7e9, de 9 de setembro de
1965.

10e. CFTA - Registro n7 1.175 e
CRTa - 7e Região, Registro n 9 539
- Alvaro Gomes, nas termos da le-
tra "e" do art. 39 da Lei 119 4.769,
da g de ettembro de 1965.

Art. 29 Ficam homologedoe, para
todos o efeitos da legislação ern vie
gor, o sregletros que trata esta Rezo-
luçeo.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro (GB), 19 de junho
de 1989. - lbany da Cunha Ribeiro.
Presidente.

RESOLUÇAO N7 23-69
O Conselho Federal de Técnicos de

Administração, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
119 4.769, de 9 de setembro de 1965 e
pelo Decreto W 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 19 Fica concedido registro de
Técnico de Administração, aos se-
guintes profissionais:
1. CFTA - Registro n7 973 e CRTA

- 4e Região, Registro n9 37 - Al-
berico Alúcio de Alcântara Velho
Ba-reto, nos termos da letra "a" do
ertieo 39 da Lei W 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

I el n9 4.769, de 9 de setembro de
965.
44. OPTA - Registro 219 1.116 e

v eRTA - 73 Região, Registro n9 CO
- Irene Piégas Heller, nos termos da
etra "a" do art. 3 9 da Lei W 4.769,
le 9 de setembro de 1965.

45. OPTA - Registro n9 1.117 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 431
- Francisco Manoel Leite Pinheiro,
nos termos da letra "a" do art. 39
da Lei n7 4.763, de 9 de setembro de
1965.

46. OPTA - Registro n9 1.118 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 482
- Jenny Brandão Mendes, nos ter-
Inas do parágrafo Único do art. 3 9 da
Lei 119 4.769, de 9 de setembro de
1965.

47. CFTA - Registro 317 1.119 e
CleTA - 7e Região, Registro fl9 483
- Jorge Lima, nos termos da letra
"a" do art. 39 da Lei n9 4.169, de 9
de setembro de 1965.

48.ama - Registro n7 1.120 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 481
- Reginaldo Cardoso da Silva, nos
termos da letra "a" do art. 3 9 da
Lei ne 4.759, de 9 de setembro de
1965.	 .

e49.arra - Registro ri? 1.121 e
CRTA - 73, Região, Registro n9 485
- Gilnei Mourão Teixeira, nos ter-
mos da letra "a" do art. 39 da Lei
W 4• 4759, de 9 de setembro de 1965.

50. OPTA - Registro n7 1.122 e
CRTA - 7 Região, Registro n7 436
- Luiz Theophilo rT4 Azevedo Mcn-
rierat, nos termos da letra "c" do
art. 39 da Lei W 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

51. CFTA - Registro 119 1.123 e
CRTA - 7e Região Registro n9 1_37
- Adno Teixeira de Souza, nos ter,
znos do parágrafo único do art. 39 da
Lei n7 4.7e9, de 9 de setembro de
1965.
52.erra - Registro n,9 1.124 e

OPTA -' 7e Região, Registro n 9 493
- Othon Servulo de Vasconcellos,
nos têrmos da letra "c" do art. 39
da Lei W 4.769, de 9 de setembro
de /965.

53.erra - Registro n9 1.125 e
CRTA - 7e Região, Registro ne 489
.-- Paulo Hermanny Mamede, nos
termos da letra "a" do art. 39 da
Lei n9 4.76e, de 9 de setembro de
1965.

54.=a - Registro W 1.126 e
CRTA e7 Região, Registro n 9 490
-- Henrique Boschi, nos termos da
letra "c" do art. 39 da Lei n7 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

55. OPTA - 'Registro n7 1.127 e
CRTA - 7e Região, Registro n 9 491
- Jameson' Ribeiro de Oliveira e
Souza, nos termos da letra "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1963.

56. OPTA - Registro n7 1.123 e
CRTA - 73 Região, Registro W 492
- Paulino Cuevas de Azevedo Soa-
res, nos termos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei n7 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

57. arra - Registro n9 1.120 e
ORTA - 7e Região, Registro W 493
- Filemon Tavares, nos termos da
letra "c" do art. 39 da Lei n7 4.769,
ele 9 de setembro de 1965.

, 58. CielA - Registro n7 1.1.30 e
CRTA - 73 Região, Registro W 494
e- Francisco José Telles Rudee, nos
Urinas da letra "c" do art. 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
2965,

59. OPTA - Registro W 1.131 e
CRTA - 79 Região, Registro n7 495
- Hilton Fonseca Ramos, nos termos
da letra "c" do art. 39 da Lei ml-
mero 4.769, de 9,d setembro de
ases.

so. cFrA - Registro n7 1.132 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 496

- Niraldo Carneiro Casar Pires, nos
termos da letra "c" do art. 39 da
Lei W 4.769, de 9 de setembro de
1965.

61. OPTA - Registro n7 1.133 e
CRTA - 7e Região, Registro n7 497
- Francisca Mar:a Brandão, nos ter-
mos da letra "c" do art. 3 9 da Lei
119 4.769, de 9 de setembro de 1965.

62. OPTA - Realstro n9 1.134 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 498
- Guilherme Dourado de Barros, nos
termos da letra "c" do art. 8 9 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

63. OPTA - Registro n9 1.135 e
CRTA - '7e Região, Registro n7 499
- Ary Marques Jonos, nos têrmos da
letra "c" do art. 39 da Lei W 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

64. CFTA - Registro n9 1.136 e
CRTA -• 7e Região, Registro n9 500
- Mauricio da Costa, nos termos da
letra "c" do art. 39 da Lei W 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

85 CFTA - Registro n9 1.137 e
CRTA - '7e Região, Registro n9 501
- Nacir Paes de Seuza, nos termos
do parágrafo único do art. 39 da Lei
n9 4.763, de 9 de setembro de 1965.

CG. OPTA - Registro n9 1.138 e
CRTA - Região, Registro n7 502
- Guiseppe Samandréa, nos termos
da letra "c" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1.9e5.

67. arra - Registro n9 1.139 e
OPTA - 7e Região, Registro W 503
- Noelia, Barreto Nahoum, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 39
da Lei W 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

e8. arra -- Registro n9 1.140 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 504
- Manoel Thomaz de Carvalho
Britto Davis, nos term.as da letra
"c" do art. 39 da. Lei W 4.769, de 9
de setembro de 1655.

69. CITA - Registro n7 1.141 e
CRTA - 7e Região, Registro W 505
Redolpho Bezerra Xavier da Silva,
nos termos da letra "c" do art. 39
dá Lei 119 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

70. CFTA - Registro n7 1.142 e
CRTA - 7e Região, Registro n7 506
- José da Silva Monteiro, nos ter-
mos do parágrafo Único do art. 3 9 da
ni n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

71. OPTA - Registro n9 1.143 e
CRTA - 7e Região, Registro W 507
- Helena Machado da Veiga Lima,
nos termos do parágrafo Único do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

72. OPTA - Registro n9 1.144 e
OPTA - 7e Região, Registro n9 508
- Pedro de Albuquerque Maranhão,
nos termos da letra "c" do art. 39
da Lei W 4.769, de 9 de setembro
de 1965.
73.OPTA - Registro n9 1.145 e

CRTA - 7e Região, Registro n7 509
- Hilton Carvalho de Paiva, nos ter-
mos da letra "c" de art. 3 9 da Lei
119 4.769, de 9 de setembro de 1965.

74. OPTA - Registro n9 1.146 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 510
-e.Balcluino Guedes ele Lira, nos ter-
mos da letra "c" do art. 39 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

75. OPTA - Registro n7 1.147 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 511

Benedicto Barbosa Gomes, nos
termos da letra "c" do art. 39 da Lei
n7 4.769, de 9 de setembro de 1965.

76. CPTA - Registro n9 1.148 e
CRTA - 7e Região, Registro n7 512
- Diná Hirsch Fragozo, nos termos
do parágrafo único do art. 3 9 da Lei
W 4.769, de 9 de setembro de 1965.

'77. erra - Registro n9 1.149 e
CELTA - 7e Região, Registro n7 513
- Maria José de Abreu -Ruas, nos

termos do parágrafo único do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.7e9, de 9 de
setembro de 1965.

# 78. OPTA - Registro 119 1.150 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 514
- Filomeno Naldo Castro de Arsis,
nos 4 5e'ree^ da letra "c" do art. 39
da Lei n9 4.759, de 9 de set.....nbro
de 1965.

79. CFTA - Registro n9 1.151 e
CRTA - 77 Região W 515 - Wash,
ington Barreiro de. Vascenccellos, nos
termos da letra "c" do art. 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

80. OPTA - Registro n9 1.152 e
CRTA - '7e Região, Registro n 9 516
- José Lopes de oliveira, nos ter-

nino da letra "c" do art. 39 da Lei
1W 4.769, de 9 de teterobro de 1965.

81. OPTA - Registro n9 1.153 e
CRTA - 79 Região, Registro n9 517

1_ Antônio Pitanga Gonçalves da
¡Silva, nos termos da letra "c" do
art. 39 da Lei n7 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

82. - Registro ne 1.154 e
CRTA	 73 Região, Registro a' 518
- Maneie) António de Souza Basi-
lio, nos têrmçs da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei 119 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

83. OPTA - Reeietro n9 1.155 e
CRTA - 7e Região, Registro W 519
- Arthur Ribeiro da Silva Filho, nos
termos da letra "c" do art. 3 9 da
Lei ri9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

84. OPTA - Registro n 1.156 e
CRTA	 73 Região, Registro n9 520
- Leopoldo Isidro Luiz de la Vega,
nos termos do parágrafo único do
art. 39 da Lei W 4.769, de 9 de
setembro de 1995.

85. OPTA	 Registro n9 1.157 e
CRTA - 7e Região, Registro n7 521
- Severino Luzes, nes termos da le-
tra "c" do art. 39 da Lei ri9
de 9 de setembro de 1965.

86. CFTA - Registro n7 1.159 e
CRTA - 73 Região, Registro W 522
- Juan Miesirlion, nos termos da
letra "c" do art. 39 da Lei W 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

87. OPTA - Registro n9 1.159 e
CRTA - '7e Região, Regis:ro n9 523
- Iolanda Chiavegatto, nos termos
da letra "c" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965.

88.arra - Registro n9 1.160 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 524
-- Salomão Felippe Sarquis, nos ter..
mos da letra "c" do art. 3 9 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

89. OPTA - Registro n9 1.161 e
CRTA - '7e Região, Registro El9 525
...... Beverly Glen Zimpeck nos termos
da letra "c" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965.
90.=a - Registro W 1.162 e

CRTA	 73 Região, Registro n7 526
- António Leão Feitoza, nos termos
da letra "c" do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965.

91. CFTA - Registro n7 1.163 e
CRTA - 7e Região, Registro ne 527
- Sérgio Ragenio de Barros Falcão
Cavalcante D'Albuquerque, nos ter-
mos da letra. "c" do art. 3 9 da Lei
n7 4.769, de 9 de setembro de 1965.

92. OPTA - Registro n7 1.164 e
CRTA - 7e Região, Registro n9 528
- Elvidio Ferrari, nos termo da le-
tra "c" do art. 39 da Lei 119 4.769,
de 9 de setembro de 1.965.

93. erra - Registro n7 1.165 e
CRTA - '73 Região, Registro. n9 529
- Alcides Abreu, nos termos da le-
tra "c" do art. 39 da Lei n7 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

94. OPTA - Registro n7 1.166 e
CRTA - 1 Região, Registro n7 530
- Waldyr Lopes de Oliveira, nos ter-

2. OPTA - Registro 117 RP-54 e
CRTA - 43 Região, Registro núme-
ro RP-6 - Esdras Bezerra, nos ter-
mos da letra "a" do artigo 3 9 da Lei
n7 4.769, de 9 de setembro de 1955.

3. CFTA Registro n7 RP-55 e
CRTA - 43 Região, Registro núme-
ro RP-7 - Dilson Vieira Regia, nos
termos da letra "a" do artigo 3 9 da
Lei n7 4.769, dee 9 de setembro de
1965.

4. OPTA - Registro n7 RP-56 e
OPTA - 43 Região, Registro núme-
ro RP--8 - Glauco Antônio de As-..
sumpção Cahú, nos termos da letra
"a" do artigo 39 da Lei 119 4.709, de

setembro de 1965.
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DO
INQUILINATO

Lei a9 4.494 - de 25/11/64
Decreto-rei  a9 4 - de 4/2/66

Decreto-lei n• 6 - de 14/4/66
Lei no 5.334 - de 12/10/67

59. CFTA - Registro n9 1.072 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 89 - Jorge Lopes Martins, nos
termos da letra "c" do art. 39 da Lei
n9 4.769, de 9.9.65.

60. CEVA	 Registro n9 RP-59 r
CRTA 49 Região - Registro nu-
mero RP-11 - Henny Célia Cosia
Lime, nos termos da letra "a" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

61. CFTA. - Registro no 1.176 o
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 90 - Iracy Cabral de Morces
Pinheiro, nas termos da letra "c" do
art. 39 _da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

Rio de Janeiro. 20 de junho de 1969
lbany CT4 (7,slai,a Ribeiro - Pre-

sidente,

DIVULGAÇÃO N• 1.029

PREÇO NCr$ 0.40

A VENDA:

. Na Guanabara

Seção de Vendas:

Avenida Rodrigues Alves n° 1
Agência It

Ministério da Fazenda

Atende-se, n pedidos pelo
fer/iso de Reemb6lso Postal

Em Brasília

Pia sede do D . I N ..`
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5. CFTA - Registro n9 RP-57 e
CRTA - 49 Região, Registro núme-
ro RP-9 - Cléa Pereira Cordeiro,
nos termos da letra "a" do artigo 39
da Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965.

B. CITA - Registro n9 1.021 e ..
CRTA - 49 Região, Registro núme-
ro 38 - Maria José de Cádua Wal-
frido, nos termas do parágrafo úni-
co do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9
de setembro de 1965.

7. CFTA - Registro no 1.022 e
CRTA - elo Região, Registro núme-
ro 39 - Esther Celine, de Brito Ma-
eêdo, nos termos do parágrafo único
do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

8. cFrA - Registro n9 1.023 e
CRTA - 49 Região, Registro núme-
ro 40 - Lygia Mesquita da Fonte,
nos ternos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

9. CFTA - Registro número 1.024
e CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 41 - Georgette Silva de Oli-
veira Mendonça, nos termos do para-
grafo único do artigo 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965.

10. CFTA - Registro no 1.025 e
CRTA - 4E., Região - Registro nú-
mero 42 - Renato Cardoso Tete, nos
termos do parágrafo único do artigo
39 da Lei no 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

11. CFTA - Registro n9 1.026, e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 43 - Jacirema Cavalcanti, nos
termos do parágrafo único do artigo
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

12. CFTA - Registro n9 1.027 e
-CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 44 - José Neves Cavalcanti,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

13. CFTA. - Registro n9 1.028 e
CRTA - lo Região - Registro nú-
mero 45 - Cirilo Rodrigues da Sil-
va, nos termos do parágrafo único
do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

14. CFTA - Registro n9 1.029 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 46 - Luis Veras, nos termos
do parágrafo único do artigo 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

15. CFTA - Registro n9 1.030 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 47 - José Maria de Aguiar
Peixoto, nos termos do parágrafo
reune° do artigo 39 da Lei n9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

16. CFTA - Registro n9 1.031 e
CRTA - 49 Região -- Registro nú-
mero 48 - Frutuosa de Melo Bezer-
ra., nos termos do parágrafo único
do artigo •39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

17. CFTA - Registro n9 1.032 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 49 - Lourinete Peixoto Melo,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei W 4,769, de 9 de se-
tembro de 1965.

18. CFTA - Registro n9 1.033 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 50 - Francisca Costa, nos ter-
hnos do parágrafo único do artigo 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

19. cFrA - Registro n9 1.034 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 51 - Norma Murta Pimentel,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se7
ttembro de 1965.

20. cFrA - Registro no 1.035 e
1CRTA - 49 Região - Registro nú-
ttnero 52 - Delfino Costa Filho, nos
termos do parágrafo único do artigo

da Lei n9 4.769, de 9 de Betem-
--	 bro de 1965,

21. CFTA - Registro 119 1.036 e
CRTA - 40 Região - Registro nú-
mero 53 - Elza de Jesus Pereira,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

22. CFTA -"Registro no 1.037 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 54 - José Maria Nogueira Ba-
racho, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 3 9 da Lei no 4.769, de 9
de setembro de 1965.

23. CFTA - Registro no 1.038 e
CRTA - 49 Região - Registro nú.-
mero 55 - °feno Jardia Rios, nos
termos do parágrafo único do arti-
go 39 da Lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

24. CFTA - Registro n9 1.039 e
CRTA - 4e Região - Registro nú-
mero 56 - Fernanda América Mat-
tos Marques de Souza, nos termos do
parágrafo único do artigo 39 da Lei
/19 4.769, de 9 de setembro de 1965.

25. =A - Registro n9 1.040 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 57 - Júlio Nunes da Silva, nas
termos do parágrafo único do arti-
go 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

26. CFTA - Registro n9 1.041 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 58 - Solon Gonçalves Guerra,
nos termos da letra "c" do artigo
39 da Lei no 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

27. CFTA - Registro n9 1.042 e
CRTA - 4e Região - Registro nú-
mero 59 - Renato Oswaldo Kamp,
nos termos da letra "c" do artigo 3
da 'Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965.	 _

28. teterA. - Registro no 1.043 e
CRTA - 4e Região - Registro nú-
mero 60 - Luiz Coelho de Lira, nos
termos da letra "c" do artigo 3 9 da
Lei n9 4.769, de 9 de seNnbro de
1965.

29. CFTA Registro no 1.044 'e
CRTA - 4e Região - Registro nu-
mero 61 - Honorina de Oliveira
Gonzaga, nos termos da letra "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

30. CFTA - Registro n9 1.045 e
CRTA - 4e Região - Registro nú-
mero 62 - Ivaldo Lins e Silva, nos
termos da letra "c" do artigo 29 da
Lei W 4.769, de 9 de setembro de
1965.

31. CFTA - Registro n9 1.046 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero. 63 - Paulo de Azevedo Pires,
nos termos da letra "c" do artigo 39
da Lei no 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

32. CFTA - Registro no 1.047 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 64 - Maria das Neves Távora
Galindo, noa termos da letra "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

33. CFTA - Registro no 1.048 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 65 - Gilberto Antônio Lins de
Carvalho, nos termos da letra "c"
do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

34. taterA -- Registro no 1.049 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 66 - Nair Andrade dos Santos,
nos termos da letra "c" do artigo 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

35. - CFTA - Registro no 1.050
e CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 67 - Carlos Augusto Lima Fer-
nandes, nos termos da letra "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

36 - CFTA - Registro no 1.051
e CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 68 - Maria José Andrade, nos
termos da letra "c" do artigo 39 da
Lei 119 4.769, de 9 de setembro de
1965.,

37. CFTA - Registro no 1.052 é
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 69 - Alvaro Fragoso de Albu-
querque, rios termos da letra "c" do
art. 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

38. CFTA - Registro n9 1.053 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 70 - Dermeval Pereira Costa,
nos termos da letra "c" do artigo 39
da Lei no 4.169, de 9 de setembro de
1965.

40. CFTA - Registro n9 1.054 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 71 - Marcos Koatz, nos termos
da letra "e" do artigo 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1969.

41. CFTA - Registro no 1.055 e
CRTA - .49 Região - Registro nú-
mero 72 - Davino Pontual Machado,
nos termos da letra "c" do artigo 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

42. CFTA - Registro n9 RP-58 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero RP-10 - Dirce Gonçalves de
Lima Beltrão, nos termos da letra
"a" do grego ào da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

43. cFrA - Registro n9 1.056 e
,CRTA - 4e Região - Registro nú-
mero '73 - Paulo Fernando Queiroz
de Figueiredo, nos termos da letra
"c" do artigo 39 da Lei no 4.769, de
9 de setembro de 1965.

44. CFTA - Registro no 1.057 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 74 - Luiza Amazonas Pontual,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

.45. CFTA - Registro n9 1.058 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 75 - Leonides Alves da Silva
Filho, nos termos da letra "e" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

46. CFTA - Registro n9 1.659 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 76 - Dauraci de Senna Olivei-
ra, nos termos da letra "a" do arti-
go 39 da Lei no 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

47. CFTA - Registro i,9 1.060 e
CRTA - 49 Região - Registro ml-

mero 77 - Neusa Breckenfeld da
Rosa Borges, nos termos do parágra-
fo único do art. 39 da Lei n9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

48. CFTA - Registro no 1.061 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 78 - Osmário Alifait Levet,
nos termos do parágrafo único do
art. 39 da Lei no 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

49. CFTA - Registro n9 1.0e2 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 79 - Airton Gonçalves Costa,
nos termos da letra "c" do artigo 59
da Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965.

50. CFTA - Registro n9 1.063 e
CFTA - 49 Região - Registro nú-
mero 80 - Nilson Nogueira aund-
gren, nos termos da letra "e"- do ar-
tigo 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de- 1965.

51. CFTA - Registro n9 1.054 e
CRTA - 49 Região - Registro ioda
mero 81 - Lucinio de Souza Neves,
nos termos do parágrafo único do
artigo 29 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

52. taroA. - Registro n9 L065 e
CRT.A: - 49 Região - Registro nú-
mero 82 - Luiza Isabel de Andrade
Bezerra Mellia, nos termos do pará-
grafo único do artigo 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965.

53. CFTA - Registro n9 1.066 e
CRTA - 49 Região - ,Registro nú-
mero 83 - Manoel Gomes IVIat:as,
nos termos do parágrafo único do
artigo 39 da. Lei no 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

54. CFTA - Registro no 1.067 e
CRTA - 49 Região - Registro nú-
mero 84 - Agitou da Silva, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 3°
da Lei no 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

55. CFTA - Registro no 1.068 e
CRTA 49 Região - Registro nú-
mero 85 - Olga Neves Barreto, nos
termos do parágrafo único do ertçgo
39 da Lei W 4.799, de 9 de setembro
de 1965.

56. CFTA - Registro no 1.069 o
CRTA - 49 Região - Registro
mero 86 - Celine. Fernandez de Oli-
veira, nos termos do parágrafo úne
do artigo 39 da Lei no 4.769, de g de
setembro de 1965.

57. CF7A. - Registro no 1.070 e
CRTA - 49 Região - Registro ná-
meor 87 - Rivaldo Serrano de An-
drade, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9
de setembro de 1965.

58. CFTA - Registro no 1.071 e
CRTA 40 Região - Registro nú-
mero 88 - Jegues Gonçalves Ferrei-
ra, nos termos da letra "c" do arti-
go 3o da Lei no 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.
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EDITAISMINISTÉRIO.
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

C/0NC( IR.,RÊNCIA PÚBLICA N9 2-69

Cone zrência pública n9 2-69 para
a conslrução de 500 (quinhentas) ca-
sas do Tipo (Jre-1, pelo sistema de
constei ção convencional ou de pré-
fabrica2ão, na Quadra 2, na cidade
satélite de Sobradinho.

Autc:izado pelo Presidente da Cai-
xa Ecc nômica Federal de Brasília, faço
públice aos interessados que esta lu-
tarquia, realizará concorrência públi-
ca pie a a construção da obra* acima
especi: icada, de acôrdo com as se-
guinte 3 condições:

I — Da Inscrição

Os pedidos de inscrição apresenta-
dos p.;los concorrentes deverão estar
contic os em invólucros fechados e la-
crado J, tendo os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 2-69
Inv5lucro n9 1 — Documentação

rir na . 	
29 3s invólucros conterão, oOrigato-

riam nte, e sob pena de eliminação, os
clocu.nentos abaixo especificados e de-
verá"( ser entregues no Protocolo Ge-
ral da Caixa Econômica Federal de
Bras.lia, décimo primeiro andar do
Edif: aio União, Setor Comercial Lo-
cal 1.e Brasília, até às 16,00 horas do
dia :8 de julho de 1969;

a) relação devidamente assinada de
todo; os documentos apresentados
con ;endo as datas em que se expira
a validade de cada doeumento;

1:1; prova de vivência legal da Em-
pré; a, acompanhada de relação dos
cari os da Diretoria, dos atuais Dire-
tor(s e indicação dos documentos de
pro da vigência de seus mandatos;

c certidão negativa de dleaitos pa-
ra ',:om a Contribuição Sindical, for-
necida pela Delegacia Regional do
Tr abalho de Brasília e da sede eia
En.prêsa, (empregado e empregador),
be n como de quitação da referida
coatribuição dos engenheiros raspou-
eá /eis (letra D;
c) 1 — certidão negativa de débito

de Rendas Internas da Fazenda Na-
cicnal da sede da Emprêsa;

— certidão negativa de débito de
It(ndas Internas cia Fazenda Nacio-
nal de Brasília e da Prefeitura do Dis-
tr to Federal, quando a Empresa for
es ,abelecida em Brasília;

cdtidão de quitação da Empra-
ea para com o Impôst,o de Renda;

f) certidão de quitação dos sócios
i Diretores e respectivos cônjuges

1-rep6sto de R,eeda;

g) certidito relativa ao cumprimen-
t a clã	 ges 20 (cairo da sede e

.1-	 h) certificado do INES% de regula-
r dade de situação abrangendo a sede
c a Einprésa, e Brasília, quando se tra-
i ir de Fonprêsa estabelecida na Capi-
t 11 Federal;

O, certidões negativas de débitos
pOi-a com os Conselhos Regionais de
lãioenharia e Arquitetura (sede e
:3raaXia) contendo o3 nomes dos ...res-
aonsãaeis técnicos da Emprêsa;
1) cesOldão do Cartório Eleitoral de

sumprimaato das obrigações eleitorais
por parte dos sócios ou Diretores;
k) compreaante de seguro obriga-

tório de acideote do trabalho;
1) prova de qui:ação ou isenção com

0 Serviço militar, le sócio, sócios-dl-

E AVISOS
envelope n9 I, de que trata a cláusula
primeira, até às 16 00 heras do dia 28
de julho de 1969, no me.so. o iccal re-
ferido no item 2 9 e abertos na pre-

sença dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos interessados, na sala de
concorrência, às 16,00 horas do dia 30
de julho de 1969.

10 — . A proposta pela qual o con-
corrente se obriga a executar as obras,
deverá ser apresentada em 3 (três)
vias, sem emendas ou rasuras que pos-
sam-provocar dúvidas, e dela consta-
rá obrigatoriamente:

a) a concordância do proponente
cem tôdas as condições dêste Edital,
do Decreto-lei n 9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967 e dos Decretos números
60.407, de 11 de março de 1961 e 60.706,
de 9 de maio de 1967;

b) orçamento detalhado com quan-
tidades, preços unitários e composi-
ções de preços, para a casa do Tipo
CTP-1;

c) preço global pua a empreitada;
c/) prazo das construções:

. 8 (oito) meses cairiclos, no máxi.
mo ;

e) programa dos serviços detalha -
damente expostos conforme o siste-
ma de construção* adotado; .

f) crono,grama das obras a serem
executadas, de acorde com o progra-
ma traçado pelo Departamento de
Engenharia "da Caixa Económica Fe-
deral de Brasila;

g) comprovante da caução mencio-
nada no item 79

Parágrafo único, Juntamente com
o orçamento previsto na alínea "Ia',
o concorrente devera discriminar o
salário.minimo ou profissional e os
encargos considerados na composi-
ção de preços de mão-de-obra.
III — Do Julgampnto das Propostas

11 — T.Tma, vez lidas, as propostas
serão rubricadas paios membros da
Comissão e pelo menos dois dus re-
presentantes interessados, lavrando-se
a ata da reunião, na qual deverea
constar os nomes dos concorrentes, as
reclamações porventura aduzidas e
quaisquer ocorrências que interessem
ao julgamento, paolicando-se em se-
guida, as propostas na forma da le-
gislação vigente.

12 — Feita a publicação preconi-
zada no item anterior, a Corresse°
passará, a e2tabeiect-T em quadros
apropriados, o confrcnto dos preços
oferecidos, segundo a qualidade e na-
tureza de cada serviço; e feita a clas-
sificação dos concorrentes lavrará -e-
latório conclusivo, salientando a pro-
posta mais vantajosa o qual juata-
mente com as atas e os documentos
da concorrêndia, será encaminnado
ao Senhor Presiaente çl.o Conselho
Administrativo.
13 — Os concorrentes serão clas-
sificados pelos preço e prazos orare,.
ciclos para as conslruções discrimina.
das no itern 10, observando-se mais
o que prescreve o aougo 133 e seu
a‘arágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967;
o teu caso de empate, prevalecerá a
firma que tiver conta de depósito mais
antiga de maior valor-e menor movi-
mentação. Perdura os o empate, se-
rão chamadas os concorrentes empa-
tados para que, pela mesma forma es-
tabelecida nesta concorrência, digam
da redução que possam fazer sôbre
a -proposta eiNpatada saindo vence-
dor o que apresentai maior redu-
ção. Classificadas as propostas na
forma dêste item, a Caixa Econômi
ca Federal de Brasília poderá adjudi-
car as obras a outras firmas concor-
rentes, além da primeira colocada,as-
segurando maior númerc de idades

a esta, obedecida a ordem de classi-
ficação, desde que cancordem com os
preços e condições oferecidos pela
primeira classificada.

14 — Aprovado pelo Conselho Ad-
ministrativo o Relatório da Comissão
e homologado éste pelo Conselho Su-
perior das Caixas Econômicas .Fe.
derais, a,firma vencedora será noti-
ficada a assinar o contrato respectivo
de execução dos serviços dentro do
prazo de 5 (cinco) dias. Se não o li.
zer, perderá a caução depositada,sen-
cio, então, convocadas as demais fila -
mas classificadas, obedecendo-se a
respectiva ordem. A que se submeter
aos preços" e condiç5es oferecidos pela
firma colocada em primeiro lugar, de-
verá assinar o contrato dentro de 5
(cinco) dias, após a notificação Ou°
lhe fôr feita.

15 — O contratante apresentará no
ato da assinatura do contrato, com.
provante daocrealização de Seguro da
Incêndio, a vigorar no inicio da obra
e Seguro de Responsabilidade Civil do
Construtor por danos a pessoas e coi-
sas, exigidos pelo Decreto-lei 11 9 73,
de 21.11.66.

16 — O contratante deverá depo-
sitar, no ato da assinatura do con-
trato a importáncia correspondente
a 1% (uni por cento) do valo: da
obra contratada, como caução para
garantia das obrigaeões assumidas po-
dendo utilizar, para- isto, a caução
mencionada no item 79

17 — Será estipulado no 'contrato
um desconto de 5 .-/ (cinco por cento)
sobre os pagamentos efetuados na
forma prevista pelo item 21, a ti-
tulo de refôrço de caução, percenta-
gem essa liberada juntamente com a
caução do icem ante/ior, após o re.
cabimento definitivo da obra. 	 •

18 — No contrato a ser assinado,
além das cláusulas usúais será esta.
belecido o pagamento pelà, empreitei.
ra, da taxa de fiscalização de 1,5%
(uni e meio por cento) sôbre o valor
do contrato, e serão fixadas as se-
guintes multas:

a) se a empreiteira não der Início
às obras dentro cie 5 (cinco) dias
após a assinatura do respectivo con.
trato, estará sujeita à multa diária
de NCr$ 100,00 (,Wm cruzeiros no-
vos), por dia que exceder ao dito
prazo, até o máximo de 30 (trinta)
ceias; a pertir do 319 dia de atraso a
multa será aurrientada para
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos), por dia.

b) se, após o transcurso do prazo
para a execução da obra contratada,
não estiver ela ainda concluída e en-
tregue, a empreiteira ficará sujeita à
multa de NCr$ 100.00 (cem cruzeis
novos) diária, por eia que exceder
ao dito prazo, até o máximo de 30
(trinta) dias; a part ir do 319 dia. de
atras0. a multa será aumentada para
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos), por dia.

c) em ambos os casos, o pagamento
das multas será descontado do total
da primeira fatura a receber; se este
total não fôr suficiente , o saldo de.
vedor será descontado da fatura se-
guinte.

19 — O contratante será considera-
do inidôneo para outro qualquer ser-
viço com a Caixa Eaunômica Federal
de Brasilia e perdera as cauções re.
feridas nos itens 16 e 17, nos de-
mais casos de descumprimento do
contrato, em parte ou no seu todo.

20 — A rescisão do contrato com
a conseqüente perda em favor da
Caixa Econômica Federal de Brasuia,,
das cauções de que tratam (is itens
16 e 17, terá, lugar de pleno direito
e independentement e de interpela-ao
judicial ou extrajudicial quando:

a) a firma pedir concordata ou Ia-lir

retores ou carteira modêlo 19, no caso
de serem estrangeiros;

ia) dois últimos balanços da Em-
prêsa cem os respectivos demonstrati-
VOS de lucros eperdas;

n) atestado de idoneidade financei-
ra, passados nos últimos três meses,
por três estabelecimentos bancários ,de
renome inconteste;

o) certidão passada por órgão da
Administração Pública de que tenha o
licitante executado, a contento, nos
prazos fixados, obra similar a prevista
neste Edital, de área construída igual
ou superior a 5.000 m2, com especifi-
cação dos tipos de acabamento. Tra-
tando-se de obras particula res, quan-
do a certidão do órgão público men-
cionar somente a área construída, se-
rá obrigatória a sua complementação,
cbm declaração do proprietário do
cumprimento ao prazo contratual, es-
pecificando-se os tipos de acabamen-
to;

p) prova de capital mínimo de NCr$
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros
novos), devidamente registrado e in-
tegralizado até o tremo balanço ge-
ral;

q) comprovante de que é depositan-
te da Caixa Econômica Federal de
Brasília.

Parágrafo único. Estão isentas da
apresentação dos documentos acima
relacionados, as firmas que se cadas-
trarem regularmente na Divisão Imo-
biliária da Caixa Es guia-a -- Federa
de Brasília, até 2 (dois) dias antes da
data mareada para entrega do invó-
lucro n9 I. As firmas cadastradas co-
locarão ?naquele invólucro, em lugar
da documentação constante do item
2, o respectivo certificado de cadas-
tro.

3 9 — Os documentos acima citados,
datados do corrente ano poderão ser
apresentados em foto-iópias devida-
mente autenticadas.

asi -- A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados ou a
sua apresentação em desacordo com
o presente Edital, implicará na ime-
diata desclassificação do concorrente.

5 9 — Não serão acertos pedidos de
inscrição das firmas ceie s- apresen-
tarem em consórcio ou outra qualquer
forma de união.

69 — Examinados os documentos
pela Comissão de Concorrência esta
oferecerá seu parecer dentro de 2
(dois) dias, sôbre a exatidão dos mes-
mas e indicará as firmas que deverão
ser consideradas inscritas por have-
rem satisfeito as exigências do Edi-
tal e submeterá o seu parecer à ho-
mologação do Conselho Administrati-
vo da Caixa Econômica Federal de
Brasília, esgotado o prazo de recurso.

79 — O concorrenta a"." daeaositar
ann u auu tm aiscriçao, na Cabra :i8co-
nômica Federal de Brasira, a iml\or-
táncia de NCi$ 50.000;1 (cinqüersta
mil cruzeiros novos), em moeda coe,
rente ou em títulos da dívida pública,
como caução que garantirá a apre-
sentação de sua proposta, de preços e
serviços e a respectiva validade e fir-
meza até a assinatura do contrato que
resultar desta concorrência.

II — Da Propusta
89 — As propostas de preço deverão

estar contidas em involucior fechados
e lacrados, com os seguintes dizeres:
CONCORRÊNCIA PIOBLICA 141 2-69

Invólucro 22,9
Proposta de Preços

99 — Os envelopes serão entregues,
conjunta e simultâneamente com o
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b)" a firma empreiteira transferir

l
en todo o contrato ou subempreitá-30
Qin parte sem prévia autorização da

!
Caixa;

1 c) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a 10 (dez)
dias consecutivos, sem prévia autort.
cação da Caixa;

• dy sem autorização escrita deixar a
' empreiteira . de cumprir o projeto e
especificações contratuais.

21 — O pagamento far-se-á pelo
Sistema de prestações por etapas exe-
imitadas e será estabelecido de con-
formidade com o programa e crono-

; grama inicial da obra (item 10), le-
tra "1" déste Edital.

IV — Diversas
' 22 — Na hipótese de. modificações
Introduzidas na obra decorrentes de
Iniciativa da Caixa, os projetos e de-

, talhes correspondentes serão forneci_
dos pela própria Caixa, cabendo
firma apresentar os orçamentos res-
pectivos para a aprovação competen-
te, e vigorarão os preços unitá.laus
constantes do contrato reajustados de
conformidade com o Critério estabe-
lecido no item 24.

23 — Os projetos de instalaçõeS,
cálculos de estrutura, memórias de

cCiIculos, estudos de fmada.ções e res..
pectivas sondagens serão fornecidos
pela empreiteira obedecida a legisla-
ção vigente.

24 — Os preços apresentado spelos
concorrentes serão considerados inal-
teráveis e, contratada a construção, o
reajustamento deia, vista do que
dispõe o Decreto-lei nv 185 de 23 de
fevereiro de 1967, observados os De-
cret os números 60.407. de 11 de mar-
ço de 1967 e 60.706, te 9 de maio de
1967, obedecerá à seguinte fórmula:

1f — 10
R =-0,90 x 	

10
R = Valor do reajustamento pra-

curado;
Io Indice de preços verificados

no mês da apresentação da proposta
que deu origem no contrato;

II = Média aritmética dos índices
mentais do período que deverá 'ser
reajustado;

V = Valor contratual da obra , ou
dos serviços a serem reajustados.

Na aplicação• da fórmula prevista
no artigo V do Decreto-lei n 9 185 de
23-2-67, o cálculo da médita rePre-
sentada pelo índice compreenderá
todos o s índices mensais de preços,
desde , 0 mês da apresentação da pro-

posta até o mês da conclusão da
obra ou serviço, no todo ou em parte
(Portaria n9 132, de 18.3.68, do Se-
nhor Ministro da Fazenda — Diário
Oficial da União de 22 de março de
1968, fólhas 238).

Os índices a serem adotados serão
os do Instituto Brasileiro de Econo-
mia da Fundação Getúlio Vargas, vo-
lume 2 (Evolução dos Negócios)-. Os
reajustamentos subseqüentes obede-
cerão a mesma fórmula, modifican-
do-se apenas o valor da média arit-
mética dos íridices dos períodos res-
pectivos.

25 -- A Caixa Econômica Federal
de Brasília, por decisac do seu Con,
selim Administrataivo, poderá anular
a concorrência, desde que ocorra jus-
ta causa, devidamente fundamentada.

26 — A caução mencionada no
item 7, poderá ser levantada pelos
concorrentes, com exceção dos colo-
cados em primeira e segundo lugares,
á partir da aprovaçá,o da concorrên-
cia pelo Conselho Administrativo. O
primeiro e o segundo colocados po-
derão levantar esta caução depois da
que fôr feita pelo vencedor para ga-
rantia das obrigações assumidas e fi-
xadas no item 16 do presente Edi-
tal.

27 — No Departamento de Enge-
nharia da Caixa Econômica Federal

•

de Bra.silia, os interessados receberão
as plantas especificações e detalhes
de todos os projetos, mediante inde-
nização de NCr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros novos) recolhida à Tesou-
raria da Caixa.

28 — As obras objeto gesta con-
corrência terão o sea plane5amente e
contrôle pelo sistema PERT ou crivf.
as expensas da empreiteira, pos3V.-
fitando à Caixa obrar, regularmenu-,
es relatórios do Computador E-1.,=)--
nico; e bem assim, resposta a quer-
tionários específicos ao Departamer,
to de Engenharia, sôbre e andamen-
to das obras, vinculado à libeiacão
dos pagamentos por etapas executa-
das da construção.

O planejamento e contrôle das
obras pelo sistema PERT ou CPM
será feito através de uma organiza.
cão escolhida pelo Departamento
Engenharia, dentre 3 (três) indicadas
pela firma construtora com e)pe!i-
encla específica no ramo de constra-
çáo civil em cond:çôes de prestar
pronto atendimento em Brasília, às
necessidades da Caixa.

O planejamento será entregue to
ato da assinatura do contrato.

Brasília, em 24 de junho de 1969.
cel. Thompson .Scafuto, Presidente

da Comissão de Concorrência.

T í M LOS FISCAIS
Com 111 alterações do Decreto-lei n' 238 de 28-2-6Z

e da Lei n' 5.308, de

DIVULGAÇÃO N' 1.022

PREÇO, NCr$ 0,25

A VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n"

Agência' It Ministério da razenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

Em Brasília

Na sede do D.1.N

FUNDO DE GARANTIA

1

DO TEMPO DE SERVIÇO

-.71~n•••n7~1X,

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazenda'

• Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves T
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brunia
Na sede do DIN

DIVULGAÇÃO IV 981

Preço: NCr$ 0,25
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•:INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

•	 1967
.ENDIÇE NUMÉRICC!"

Com Indicaçã'o da dafa da publicação no
"Diário Oficial" e do Yoltune da "(.;co.!
leç'ão das Leis"

aNDICE 5,14.14ABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

1NDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres,
samente revogados, derrogados, declarados
!nulos, caducos, sem efeito ou insubsistenn
tes pela legislação publicada em 1967 el

DIVULGAÇÃO N° 1 .042

PREÇO: NCrl

' rã VENDA
Na Guanabara

Wçtio 2e Vendas: Av. Rodrigues A lves -1.1
Agência 1: MinisMrio da Fazenda

r. tAtende-s; a pedidos pelo SenSço de Reembôlso Postal

Em Brasflia
Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr, 0,16



- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a te-
novação de assinatura deve ser

CSIEFE DA SEÇÃO DE tutoAçÃo 1 solicitada com antecedência de
FLORIANO GUIMARÃES J trinpa (30) dias.

- As assinaturas vencidas po.

l

derão ser suspensas sem prévio
aviso. 

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro,

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura_
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REPAR1IÇÕES E PARTICULARES 1	 FuNcipNÁRIos
Capital e Interior:	 I	 Capital e Interior:

Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 , NCr$

Ano 	 ..	 NCr$ 36,00 Ano .... 	 NCr$

1-
Ano • e , *****

NamERa AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por aná, se de anos anteriores.

Ex?terior: Exterior:
NCr$ 39,00 Ano 	 	 NCr$

13,50
27,00

30,00

1694 Segunda-feira 30

As Repartições Públicas de-
- ',terão entregar na Seção de Co-

-zunicações do Departamento de
„Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes

1

 2 .natéria retribuída, nos casos de
'êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção

P de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

, ..- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:

, as 'emendas e rasuras serão res-
' salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.
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carregada do Setor de Classificação
de Cargos, desta Universidade, criada

, pelo Decreto n9 56.257, de 5 de maio
de 1965, publicado no Diário Oficial
de 18 subseqüente.

N9 118 - Conceder exoneração, a
partir de 19 de março de 1969, a An-
tônio Severino Correia de Paula, do
cargo de Professor Assistente, uivei
20, do Quadro "Único de Pessoal desta
Universidade lotado na Faculdade de
Ciências Econômicas, da mesma Uni-
versidade.

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, ex vi do disposto no pará-
grafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.352, de 23 de novembro de 1961,
publicado no Diário Ofkial de 4 de
dezembro de 1961, resolve:

N9 123 - Conceder aposentadoria,
nos têrmos dos artigos 100, item I e
101, alínea b, da Constituição do
Brasil, promulgada em 24 de janeiro
de 1967, combinado com o art. 178,
item III da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a José Porfirio Go-
mes, no cargo de Motorista, nível 10,
do Quadro 'único de Pessoal desta
Universidade lotado no preexistente
Instituto Oceanográfico, atual Labo-
ratório de Ciências do Mar desta
7niversidade.

PORTARIAS DE 6 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 49 do Decreto n9 49.322, de 23 de
novembro de 1960, resolve:

N9 134 - Conceder exoneração, a
partir de 9 de abril de 1969, a José
da Cruz Lima, do cargo de Professor
Assistente, nível 20 do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, lotado
na Cadeira de História Econômica
Geral e Formação Econômica do
Brasil da Faculdade de Ciências Eco-
nômicas.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 43 do Estatuto da Universidade
e face à comunicação do Presidente
do CECINE feita através do Oficio
n9 140-69, de 24 de abril de 1969,
(Proc . U. F. Pe . n9 7.074-69) , resolve:

N9 138 - De acôrdo com o Decreto
n9 64.298, de 19 de abril de 1969,
publicado no Diário Oficial de 16
subseqüente, designar Aymar Maciel
Soriano de Oliveira, para Coorde-
nador Executivo do Centro de Ciên-
cias do Nordeste (CECINE) órgão
Suplementar desta Universidade.

PORTARIAS DE 12 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando da atri-
buição de sua competência, ex vi do
art. 59 do Decreto n9 49.322, de 23
de novembro de 1960, combinado com
o parágrafo único do art. 19 do De-
creto n9 51.352, de 23 de novembro
de 1961, resolve:

N9 140 - Designar o Tesoureiro-
Auxiliar de 19 Categoria Rubens de
Souza, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo 5-C, de Prefeito da
Cidade Universitária criado pelo De-
creto n9 64.298, de" 19 de abril de
1969, publicado no Diário Oficial de
16 subseqüente, G qual trata da reti-
ficação do Quadro Único de Pessoal
da mesma Universidade.

N9 141 - Designar Ariano Vilar
Suassuna, Professor de Curso Isolado,
nível 15, da Escola de Artes, para
exercer o Cargo em Comissão de Di-

retor-Geral do Departamento de
Assistência Escolar e Extensão Cultu-
ral (D.A.E.E.C.), Símbolo 5-C,
criado pelo Decreto n9 56.257, de 5 de
maio de 1965, publicado no Diário
Oficial de 18 subseqüente, e vago em
decorrência da exoneração concedida
ao Professor Newton Lins BuarqUe
Sucupira.

PORTARIA DE 19 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, ex vi do disposto no pará-
grafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.352 de 23 de novembro de 1961,
publicado no Diário Oficial de 4 de
dezembro de 1961, combinado com o
artigo 56 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, publicado no Diário
Oficial de 10 subseqüente, e de acôrdo
com as instruções ministeriais cons-
tantes do Aviso-Circular n9 829 Br. de
15 de abril de 1966, resolve:

N9 145 - Conceder aposentadoria,
nos têrmos dos artigos 100, item III
e 101, alínea a da Constituição do
Brasil, promulgada em 24 de janeiro
de 1967, combinados com os artigos
53, inciso II da Lei n9 4.881-A-65 e
184, da Lei n9 1.711, de 28 de otituoro
de 1952, a Mauro Pamplona Monteiro,
matrícula 119 1.343.842, no cargo de
Professor Adjunto, nível 22, do
Quadro 'Único de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na Faculdade de
Farmácia.

PORTARIA DE 27 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Jeederal
de Pernambuco, usando da atribuição
de sua competência, ex vi do art. 59
do Decreto n9 49.322, de 23 de novem-
bro de 1960, combinado com o pará-
grafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.352, de 23 de novembro de 1961,
resolve:

N9 147 - Designar Maria José Pinco
Carvalheira, para exercer a Função
3ratificada, Símbolo 5-F, de Secre-
tária do Centro cie Ensino de Ciências
do Nordeste (CECINE), criada pelo
Decreto n9 64.298, de 19 de abril
de 1969, publicado no Diário Oficial
de 16 subseqüente.

PORTARIA DE 28 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando da atribuição
de sua competência ex vi do art. 59
do Decreto n9 49.32i, de 23 de novem-
bro de 1960, combinado com o paxá-
grafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.352, de 23 de novembro de 1961,
resolve:

N9 148 - Designar, nos têrmos„ do
Decreto n9 64.298, de 19 de aoril de
1969, publicado no Diário Oficial
de 16 subseqüente, Clécio Cabral
de Figueiredo, Escrevente-Datilógrato,
nível 7, para exercer a Função Grati-
ficada, Símbolo 5-F, de Secretário
do Instituto de Física, criada em
decorrência da Reforma Universi-
tária aprovada pelo Decreto número
62.493 de 19 de abril de 1968.

Face à extinção e transformação
da Função Gratificada, Símbolo 5-F,
de Secretário do preexistente Ins-
tituto de Geologia, resultante da
Reestruturação desta Universidade,
ficará o referido funcionário dispen-
sado da aludida Função, a partir da
designação acima.

PORTARIA DE 28 DE MAIO
DE 1969

,O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando da atribuição
de sua competência, ex vi do art. 59
do Decreto n9 49.322, de 23 de no-
vembro de 1960, combinado com o
parágrafo único do art. 1 9 do Decreto
n9 51.352 . de 23 de novembro de 1961,
e face o que dispõe o Decreto número
64.298, de 19 de abril de 1969, publi-
cado no Diário Oficial de 16 subse-
qüente, resolve:

N9 149 - Designar Jaydette Arôxa
de Carli, Assisten ‘e de Administração,
nível 14. para exercer a Função Grati-
ficada, Símbolo 5-1', de Secretária, do
Centro de Energia Nuclear desta Uni-
versidade, criada em decorrência da
reforma Universitária aprovada pelo
Decreto n9 62.493 de 19 de abril
de 1968.

Face à extinção e transformação
da Função Gratificada Símbolo 5-F
de Secretária do preexistente Institu-
to de Física e Matemática resultan.
te da Reestruturação desta Univer-
sidade, ficará a referida funcionária

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1969

O Reitor da Universidade Feaeral
de Pernambuco, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo arti-
go 49 do Decreto n9 49.322, de 23 de
novembro de 1960, resolve:

N9 130 - Conceder exoneração, a
partir de 25 de março de 1969, a
Newton Lins Buarque Sucupira, do
Cargo em Comissão, Simbolo 5-C, de
Diretor-Geral do Departamento de
Extensão Cultural desta Universidade
face à designação do mesmo, para
exercer a função de Pró-Reitor para
Assuntos Acadêmicos (Portaria de
Pessoal n9 74, de 24 de março
de 1969).


